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PORTARIA N°043/2019 
O Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Sarandi, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e conforme 

Art. 234 da Lei Complementar n° 10/92. 

RESOLVE: 

Art. 1° INSTAURAR sindicância administrativa para apurar possíveis 

irregularidades na Contratação, Prazos e na Execução do Processo de DISPENSA  

DE LICITAÇÃO N° 03512018— Câmara Municipal de Sarandi.  

Art. 2° NOMEAR os servidores DANIEL CHIARAMONTE FERREIRA, 

RG n° 9.836.637-7, DALVECIR APARECIDO BONORA, RG n° 4.226.422-9 

e CAMILA DE SOUZA BUENO DOS SANTOS, RG n° 10.732.533-

6, sob a presidência do primeiro, que deverão ser compromissados na forma da Lei, 

iniciando os trabalhos na data da publicação desta Portaria. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 

Gabinete do Presidente da Câmara Mu migai de Sarandi, 22 de Abril de 2019 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
PORTARIA Nº 043/2019

 
O Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Sarandi,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e conforme Art. 234 da Lei Complementar nº10/92.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º INSTAURAR sindicância administrativa para apurar
possíveis irregularidades na Contratação, Prazos e na Execução do
Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2018 – Câmara
Municipal de Sarandi.
 
Art.2º NOMEAR os servidores DANIEL CHIARAMONTE
FERREIRA, RG nº 9.836.637-7, DALVECIR APARECIDO
BONORA, RG nº 4.226.422-9 e CAMILA DE SOUZA BUENO
DOS SANTOS, RG nº 10.732.533-6, sob a presidência do primeiro,
que deverão ser compromissados na forma da Lei, iniciando os
trabalhos na data da publicação desta Portaria.
 
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Sarandi, 22 de
Abril de 2019.
 
EUNILDOZANCHIM“NILDÃO”
Presidente da Câmara 
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